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“O que me preocupa não é nem o grito dos corruptos, dos violentos, dos desonestos, dos sem caráter, dos sem ética... O que me preocupa é o silencio dos bons.”
Martin Luther king
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Resumo
Este estudo está sendo realizado pelo fato de que o racismo institucional ocorre muito frequente em ambientes públicos ou privados, e este estudo vem para analisar possíveis causas e possíveis soluções sobre o tema questionado, e como o comportamento influencia na atuação de certas ações. O Racismo Institucional é a discriminação que ocorre em instituições públicas ou privadas que, de forma direta ou indireta, no qual promove a exclusão ou o preconceito racial. Este tipo de racismo envolve vários tipos de conceitos e ações, por exemplo, o número de funcionários negros em cargos elevados, ou até mesmo a desigualdade salarial, pode ser indícios de racismo institucional.
Para tanto, a escolha do tema é importante, pois a análise do comportamento pode contribuir para a diminuição do racismo institucional compreendido como a desigualdade de tratamento entre brancos e negros no ambiente coorporativo, associações, órgão públicos, entre outros espaços. Sendo assim, o presente trabalho estabeleceu como problema de pesquisa: Quais os principais estudos devem ser aplicados para diminuir o racismo institucional sob a análise do comportamento?
O racismo institucional é uma forma de discriminação – silenciosa ou não – que privilegia determinadas pessoas apenas em função da sua raça. O maior problema do racismo institucional é que ele ocorre tão frequentemente no nosso dia a dia que muitas vezes nem percebemos.
Analisar de forma psicológica estes tipos de ações, faz com que o assunto se torna mais pertinente do que parece, pois o ato de analisar comportamentos, pincipalmente em ações institucionais, cria uma cadeia de ações e reações para com a sociedade.
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Fabiano Gomes Queroga. INSTITUTIONAL RACISM UNDER BEHAVIOR ANALYSIS: A VIEW FROM PSYCHOLOGY. 2021. Course completion paper presented to the Psychology Course at the Anhanguera Institution of Sorocaba.
Abstract
This study is being carried out due to the fact that institutional racism occurs very frequently in public or private environments, and this study aims to analyze possible causes and possible solutions on the questioned topic, and how behavior influences the performance of certain actions. Institutional Racism is discrimination that occurs in public or private institutions that, directly or indirectly, promotes racial exclusion or prejudice. This type of racism involves various types of concepts and actions, for example, the number of black employees in high positions, or even wage inequality, may be signs of institutional racism.
Therefore, the choice of theme is important, as behavior analysis can contribute to the reduction of institutional racism, understood as the inequality of treatment between whites and blacks in the corporate environment, associations, public bodies, among other spaces. Thus, the present work established as a research problem: What are the main studies that should be applied to reduce institutional racism under the analysis of behavior?
Institutional racism is a form of discrimination – silent or not – that privileges certain people only because of their race. The biggest problem with institutional racism is that it occurs so often in our daily lives that we often don't even notice.
Psychologically analyzing these types of actions makes the subject more pertinent than it seems, as the act of analyzing behaviors, especially in institutional actions, creates a chain of actions and reactions towards society.
Keywords: Racism. Prejudice. Behavior. Institution.
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INTRODUÇÃO
A maioria dos brasileiros – 54,9% de acordo com dados do IBGE de 2016 – declara sua cor ou raça como negra (preta ou parda). Entretanto, isso não tem impedido a persistência do preconceito racial, ou seja, de um conjunto de atitudes negativas em relação a indivíduos com certas caraterísticas físicas como cor de pele ou outros traços fenotípicos associados a pessoas negras (Nogueira, 2006; ver também Mizael & de Rose, 2017).

A pesquisa tem como abordagem um estudo sobre o tema: o racismo institucional sob a análise do comportamento, um olhar da psicologia. O racismo se tornou um assusto muito presente nos dias atuais, sendo um tema a ser entendido e combatido com frequência, suas ações devem ser bem analisadas, por esse motivo se esta pesquisa se faz presente, para poder entender melhor essas situações e ações de Racismo Institucional em uma visão mais profunda na psicologia.
O presente estudo tem como base uma pesquisa descritiva e adota-se como metodologia uma abordagem qualitativa. Será usado o uso de dados secundários para o desenvolvimento do presente projeto, a partir de publicações relacionadas aos conceitos chave de análise: pesquisa descritiva, abordagem qualitativa e revisão bibliográfica.
Ao longo dos tempos, a crença na existência de raças superiores e inferiores – racismo – foi utilizada para justificar a escravidão e o domínio de determinados povos por outros. No Brasil, o fato de não haver uma legislação segregadora, nos moldes do apartheid, não tem impedido a existência do racismo, como se pode constatar da simples verificação de dados disponibilizados pelos órgãos oficiais como IPEA e IBGE, os quais demonstram com clareza que a população negra – compreendidos pretos e pardos – vem se mantendo ao longo dos séculos em condições de vida inferior a população não negra. Sejam quais forem os indicadores utilizados – renda, educação, saúde, habitação, etc – as pesquisas sinalizam para a presença do racismo como elemento potencializador e reprodutor dessas condições (SALES JUNIOR, 2006).
O racismo institucional, compreendido como o fracasso coletivo no atendimento com qualidade aos grupos sociais estigmatizados pela cor ou pela etnia, afeta, de forma significativa, a população negra no campo da saúde. A falsa democracia racial no Brasil, que “invisibiliza” o racismo, e, em consequência, as doenças que atingem de forma mais específica esses coletivos, dificultando o acesso aos serviços de saúde assim como a qualidade da atenção à saúde, tem sido determinante importante nos perfis de adoecimento e morte dos afrodescendentes. (Documento da Comission for Racial Equality, 1999, apud Sampaio, 2003, p. 82)
Sobre a maneira como o racismo pode adoecer as pessoas, apontaram: a “baixa autoestima”, “emocionalmente”, “psicologicamente”, “maior insegurança”. De fundamental importância para o combate ao racismo nas instituições é a informação e o debate sobre o tema, o que permite a construção de um olhar atento a tais práticas. Mas, se o conhecimento e a reflexão estão ausentes, a consequência é a reprodução incessante dos mecanismos racistas na sociedade brasileira.

O treino de habilidades sociais é fundamental para ampliar as opções atitudinais assertivas, ou seja, a liberdade de expressão e de garantia dos direitos de cada pessoa sem violar o direito do outro, sendo assim, considerado socialmente aceito. Umas das habilidades a serem trabalhadas dentro deste contexto: relacionamento com pessoas em posição de autoridade; lidar com críticas; solicitar mudança de comportamento; negar e fazer pedidos; manifestar opinião, discordar e concordar; autocontrole na expressão dos sentimentos negativos, como raiva, discordância e desagrado.

Ainda de uma perspectiva mais focada no comportamento individual, analistas do comportamento também têm relacionado o preconceito racial com o paradigma de equivalência de estímulos (de Carvalho & de Rose, 2014; Mizael, de Almeida, Silveira, & de Rose, 2016; Mizael & de Rose, 2017), comportamento verbal (Guerin, 1994) e Terapia de Aceitação e Compromisso (ACT – Levin, Luoma, Vilardaga, Lillis, Nobles, & Hayes, 2016; Lillis & Hayes, 2007). Ainda são poucos os estudos nessa perspectiva, mas outras dimensões do preconceito racial também demandam estudo e elaboração.
1. RACISMO BRASILEIRO
O racismo compreende uma série de subjetividades. Subjetividades estas, que apresentam diversas formas de viver, podendo ser prescritivas ou proscritas, individuais ou coletivas, homogêneas ou encarceradas, singulares ou passíveis de experimentação em novos territórios e normalmente impostas e legitimadas (Zamora, 2012).
Não é a raça que delineia a probabilidade de quem vai viver ou morrer no Brasil e sim o racismo, devido ao abismo das desigualdades sociais. Enfatiza-se que a mulher negra está sujeita a três tipos discriminatórios; gênero, raça e classe social. 
É a fração mais pobre, frequentemente em trabalhos precários com predominância na esfera doméstica, com menores rendimentos e tem elevada taxa de desemprego e maior prevalência de mulheres negras nas classes mais baixas (Conrado & Ribeiro, 2017, Hirata,2014, Zamora, 2012, Mariano & Carloto,2009). O racismo ocasiona a exclusão, o conflito e a privação em todo o mundo (Williams & Priest,2015).
O racismo institucional no Brasil pode ser percebido por meio de normas, práticas e atitudes discriminatórias, que foram naturalizadas ao longo do tempo no contexto do trabalho, bem como, em outras instâncias da sociedade suscitando ignorância, falta de atenção, preconceito ou estereótipos racistas. Esta situação exclui a população negra dos benefícios gerados pelo Estado e outras instituições que o representam (Lage & Souza,2017, Lage, Perdigão, Pena &Silva,2016, Brasil,2011). 
Zamora (2012) faz um alerta de que o preconceito racial também acontece nas bases estruturais da sociedade e reflete na educação, saúde, moradia, emprego, renda, expectativa de vida, acesso a equipamentos sociais, colocando os negros em injusta e grande desvantagem. A pobreza e a miséria têm predominância no reduto negro corroborando Mariano e Carloto (2009). Segundo Williams e Priest (2015) e Varella (2010), corroborando Coutinho et al. (2009) e Mariano e Carloto (2009), a discriminação indireta acontece, afora manifestações explícitas de ódio ou segregação racial, através das práxis administrativas, empresariais, da legislação, normas e políticas públicas supostamente neutras, mas que possuem potencial discriminatório, causando danos ao grupo vulnerável e adscritos, minoria negra e mulheres. Alguns indivíduos relacionam desigualdades raciais como reflexos de problemas sociais, assim a pobreza, é uma situação de desigualdade racial que pode ser identificada pelos dados estatísticos governamentais, como aqueles descritos pelo IBGE.
O racismo brasileiro é negado através do mito da democracia racial em um país em que a maioria da população é negra (IPEA,2017) e oriundo da violência colonial da mulher negra pelo homem branco no passado e pela miscigenação (Conrado & Ribeiro ,2017, Carneiro,1995).
Segundo Carneiro (1995, p.548):
“Mesmo os negros que devem o seu sucesso aos seus próprios talentos pessoais são prisioneiros desta perversa dinâmica e veem-se impotentes para transferir o seu prestígio pessoal para o seu grupo racial. Embora desfrutem individualmente de uma situação privilegiada sabem que não representam nada que tenha relevância política, social ou econômica porque os negros enquanto coletividades são considerados a parcela descartável de nossa sociedade e se bem-sucedidos individualmente servem apenas para legitimar o mito da democracia racial”

Segundo Sansone (1996) e Rosa (2014) somente no ano de 1955 com o enfraquecimento do discurso de cordialidade de vivência entre brancos e negros que começou a debater o racismo na esfera social, política e na academia. Candler (2015) enfatiza que a ideologia de democracia racial no Brasil encontra-se na festa de sete dias do carnaval onde todas as raças se misturam e convivem de forma harmoniosa. No entanto, os afrodescendentes, no Brasil, apesar de serem a maioria no país, não têm representatividade política e econômica como os afroamericanos, além de estarem nos piores indicadores socioeconômicos. Por isso, Guerreiro Ramos, nos anos 50, denominou o fenômeno como Patologia Social Branca Brasileira, devido às discriminações contra o negro que refletem em autoalienação estética racial, constituindo o racismo. No Brasil, percebe-se uma desigualdade racial alarmante, sendo uma das mais rigorosas do mundo.
2.  RACISMO INSTITUCIONAL

O sistema racista organiza as relações sociais, políticas e econômicas de modo a sempre beneficiar o grupo que se encontrar mais a cima na pirâmide social, são este mesmo grupo - que detém os meios de produção, do poder político e uma maior projeção e aceitação no que diz respeito a seus aspectos culturais e estéticos – que organiza o estado e, em consequente, a sociedade de acordo com seus interesses e valores. “[...] o racismo institucional é um modo de subordinar o direito e a democracia às necessidades do racismo, fazendo com que os primeiros inexistam ou existam de forma precária, diante de barreiras interpostas na vivência dos grupos e indivíduos aprisionados pelos esquemas de subordinação deste último”. (GUIMARÃES, 1999, p.15)

[...] compreenderemos o racismo institucional, também denominado racismo sistêmico, como mecanismo estrutural que garante a exclusão seletiva dos grupos racialmente subordinados - negros, indígenas, ciganos, para citar a realidade latino-americana e brasileira da diáspora africana - atuando como alavanca importante da exclusão diferenciada de diferentes sujeitos nestes grupos. (WERNECK,2013, p.18)

Racismo institucional é a desigualdade de tratamento entre negros e brancos que ocorre dentro das instituições. Ou seja, quando alguém recebe um tratamento diferente por ser negro em uma empresa, esse é um caso de racismo institucional. Quando alguém tem privilégios – mesmo que indiretamente – por se branco, também. O mesmo vale para esse tipo de discriminação em órgãos públicos, associações, clubes, entre outros.

Existem muitos exemplos de racismo institucional que ocorrem rotineiramente. Nem sempre nos damos conta dessas situações no momento em que acontecem, um exemplo é o segurança de uma empresa abordar um novo profissional que chega ao trabalho apenas por ser negro, outro exemplo, é priorizar a contratação de pessoas brancas. Ainda que não exista essa orientação declarada, muitas vezes ocorre de o profissional preto ser preterido sem que haja uma justificativa objetiva. O vínculo entre racismo institucional e política estatal se fez no Brasil através de uma relação clientelista entre o Estado e os setores econômicos das diferentes de épocas. (ANDREWS, 1998) Desde as oligarquias rurais até os arranjos políticos que construíram o Estado brasileiro foram feitos com base nas demandas dos grupos econômicos hegemônicos de modo a subordinar a população negra dentro do sistema de classes. Porém, como posto por Silvério, “[...] a dimensão econômica explica apenas parte das desigualdades entre negros e brancos, a outra parte é explicada pelo racismo, e a discriminação racial teve uma configuração institucional, tendo o Estado legitimado historicamente o racismo institucional”. (SILVÉRIO,2002, p.222)

O sistema racista organiza as relações sociais, políticas e econômicas de modo a sempre beneficiar o grupo que se encontrar mais a cima na pirâmide social. É este mesmo grupo - que detém os meios de produção, do poder político e uma maior projeção e aceitação no que diz respeito a seus aspectos culturais e estéticos – que organiza o Estado e, em consequente, a sociedade de acordo com seus interesses e valores. “[...] o racismo institucional é um modo de subordinar o direito e a democracia às necessidades do racismo, fazendo com que os primeiros inexistam ou existam de forma precária, diante de barreiras interpostas na vivência dos grupos e indivíduos aprisionados pelos esquemas de subordinação deste último”. (WERNECK, 2013, p.18).

Segundo Werneck, “o racismo é uma ideologia que se realiza nas relações entre pessoas e grupos, no desenho e desenvolvimento das políticas públicas, nas estruturas de governo e nas formas de organização dos Estados”. (Werneck, 2013, p. 11). Por esse motivo, é preciso que ocorra uma análise sobre o racismo em todas suas dimensões, que se entenda como age em todas as esferas, tanto na individualidade quanto no coletivo, e sobretudo, o aparato que o mantém vivo, assim como todas as suas implicações na vida social. 

Pode-se dizer que o racismo institucional é a “face oculta” da discriminação de raça no Brasil. Todavia, essa “face oculta” do racismo brasileiro é claramente exposta quando os censos populacionais e estudos estatísticos - referentes às taxas de emprego, saúde, educação e outros itens que dizem respeito à seguridade social - evidenciam que as pessoas autodeclaradas negras e pardas aparecem sempre em desvantagem comparadas as pessoas autodeclaradas brancas. Esse lugar de desvantagem e exclusão em que se encontra a população negra brasileira, segundo Moura, pode ser entendido como um projeto ideológico que teve seu início na escravidão e perdura até então.

Para Werneck (2016), o racismo institucional ou sistêmico é um:

“mecanismo estrutural que garante a exclusão seletiva dos grupos racialmente subordinados. . . atuando como alavanca importante da exclusão diferenciada de diferentes sujeitos nestes grupos. Trata-se da forma estratégica como o racismo garante a apropriação dos resultados positivos da produção de riquezas pelos segmentos raciais privilegiados na sociedade, ao mesmo tempo em que ajuda a manter a fragmentação da distribuição destes resultados no seu interior. O racismo institucional ou sistêmico opera de forma a induzir, manter e condicionar a organização e a ação do Estado, suas instituições e políticas públicas – atuando também nas instituições privadas, produzindo e reproduzindo a hierarquia racial”. (p. 17)
Desse modo, o resultado desse tipo de racismo não seria “somente” o acesso restrito a produtos, serviços e oportunidades por indivíduos dos grupos racialmente subordinados, mas também a perpetuação de uma condição de desigualdade que é estruturante (Brasil, 2006).
O racismo institucional tem sido medido a partir de diversos indicadores. Na área da saúde, por exemplo, o racismo institucional tem sido evidenciado pela desvantagem das pessoas negras em comparação com as brancas quanto a: número de atendimentos realizados no Sistema Único de Saúde (SUS), número de exames preventivos (e.g., mamografia e Papanicolau) realizados, satisfação com o serviço prestado, número de pacientes que retornam às consultas, taxa de mortalidade de mães e bebês, número de partos realizados com anestesia, dentre outros. Assim, enquanto 85% das mulheres brancas realizaram o mínimo de seis consultas pré-natais recomendadas pelo SUS, apenas 71% das mulheres negras realizaram esse número de atendimentos (Brasil, 2016). Enquanto 16,2% das mortes prematuras foram de crianças brancas no ano de 2012, a porcentagem de crianças negras que morreram desta causa foi de 34,8% (Brasil, 2016). Segundo dados do DATASUS, a mortalidade materna no ano de 2016 no Brasil foi de 31,43% entre as mulheres brancas e 64,25% entre as negras. Essas diferenças entre brancos e negros ocorrem mesmo quando as pessoas negras possuem alto poder aquisitivo, excluindo explicações alternativas por questões socioeconômicas e justificando o uso do termo racismo institucional (e.g., IPEA, 2011; Leal, Gama & Cunha, 2005; PNAD, 2010; Werneck, 2016).
2.1 RACISMO INSTITUCIONAL, ORGANIZAÇÕES E EVOLUÇÃO CULTURAL
As definições e indicadores apresentados circunscrevem o racismo institucional como um fenômeno organizacional, isto é, como um arranjo de contingências característico de instituições públicas ou privadas. O fenômeno pode incluir práticas racistas voltadas para membros da própria organização, gerando, por exemplo, desigualdades em termos dos cargos ocupados e dos salários pagos a negros e brancos. O destaque, porém, está na diferenciação em termos do acesso a produtos e serviços ou da qualidade do tratamento ofertado, isto é, em como as práticas de uma organização afetam seus clientes ou usuários. Nesse sentido, os indicadores do racismo institucional seriam seus efeitos: acesso a serviços, tratamento prestado e resultados alcançados que são desiguais para populações distintas.
As organizações têm sido estudadas e administradas há décadas pela Análise do Comportamento nas Organizações (Organizational Behavior Management), dentro da qual a Análise de Sistemas Comportamentais (Behavioral Systems Analysis) tem focado nas relações da organização com seu meio externo (Vilas Boas, Cassas, & Gusso, 2017). A Análise de Sistemas Comportamentais, por sua vez, pode ser integrada à análise de outros fenômenos culturais com a introdução em seu arcabouço teórico de conceitos como o de metacontingência (Glenn & Malott, 2004; Malott, 2003, 2016).
Nessa direção, Glenn e Malott (2004) aplicaram as noções de evolução cultural e metacontingência às organizações. Essas autoras definiram uma organização como um grupo de pessoas que realiza tarefas para gerar um determinado produto (e.g., geladeiras, serviços de telecomunicação, atendimentos médicos). Os membros de uma organização interagem entre si, i.e., o comportamento de um indivíduo afeta o comportamento de outro(s) indivíduo(s). Em outros termos, as contingências comportamentais de uma pessoa estão entrelaçadas às contingências comportamentais de outra – daí falar-se de contingências comportamentais entrelaçadas (CCEs). Essas interações se repetem, produzindo a cada ocorrência um efeito direto dependente dessas interações, i.e., um produto agregado. CCEs podem ser operacionalmente definidas ou medidas pelo produto agregado que geram (Glenn et al., 2016). O trabalho diário em uma fábrica (CCEs) produz uma determinada quantidade de produtos manufaturados ao final do mês (produto agregado); o funcionamento diário de uma Unidade Básica de Saúde (CCEs) gera certo número de atendimentos realizados (produto agregado).
Apesar de, segundo Glenn e Malott (2004), as fronteiras de uma organização serem definidas pelo produto agregado gerado, não é ele per se que mantém a organização funcionando – ou que induz alterações nela. Uma fábrica que apenas produza milhões de manufaturados não é necessariamente uma organização bem-sucedida – a consequência crítica são os resultados gerados pelas manufaturas produzidas: a receita angariada. Uma Unidade Básica de Saúde que realiza uma grande quantidade de atendimentos de qualidade ainda pode receber poucas verbas e ser sucateada. São essas consequências que mantêm a recorrência ou alteram as CCEs da organização. Como elas dependem do comportamento entrelaçado de diversos indivíduos, elas podem ser consideradas eventos culturais: consequências culturais. Os indivíduos externos à organização que são responsáveis pela produção das consequências cultu- rais (e.g., os clientes da fábrica ou a Secretaria de Saúde que administra a Unidade Básica de Saúde) compõem seu ambiente selecionador (Glenn & Malott, 2004; ver também Glenn et al., 2016). Identificar e caracterizar esse ambiente selecionador seria fundamental para gerir a evolução cultural de uma organização.
O comportamento de cada membro da organização dificilmente pode ser analisado e alterado sem considerar o comportamento de outros membros (Glenn & Malott, 2004), o que justifica tratar uma organização como uma entidade cultural, um todo em si mesmo. Essa unidade evoluiria a depender tanto de seleção comportamental (envolvendo contingências comportamentais) quanto da seleção propriamente cultural, esta última envolvendo metacontingências, ou seja, as relações de dependência entre as CCEs que geram um produto agregado e as consequências culturais (vide Figura 1, adaptada de Glenn et al., 2016). Respostas recorrentes de diversos indivíduos (1, 2, 3 e 4) produzem estímulos que afetam os outros em CCEs. O resultado direto dessas CCEs é um produto agregado. Um ambiente selecionador externo à organização é afetado pelo produto agregado, gerando consequências culturais que retroagem sobre as CCEs.
3. RACISMO INSTITUCIONAL E O ADOECIMENTO
Um dos pontos críticos no Brasil é a relação positiva entre condições de vida de homens e mulheres, de todas as idades, raças e classes sociais e o estado de saúde. A centralização de riqueza e o poder reflete na saúde principalmente da população negra, que estão mais vulneráveis em condições de vida (Brasil, 2011). 
O racismo vem aumentando nos últimos anos e esta situação segrega determinados grupos raciais em condições sociais e ambientais prejudiciais à saúde e ao bem-estar geral. As sensações de frustação a longo prazo devido ao racismo facilitam a propensão de hipertensão arterial entre os afro-americanos (Wade, 2017a, Williams & Priest,2015). As mulheres negras apresentam uma tendência de maior risco de homicídios, maior risco de morte em todas as faixas etárias, maior prevalência de óbitos nos hospitais do SUS em mulheres sem companheiros e que trabalham como domésticas. A principal causa de internação foram os acidentes de transporte (Santos, Guimarães & Araújo,2007) e as principais doenças encontradas nas mulheres negras foram: doenças isquêmicas do coração, cerebrovasculares e hipertensivas; diabetes, tuberculose, estresse principalmente no ambiente de trabalho, depressão e anemia falciforme (Assari,2017, Xavier & Rocha,2017, Wade,2017b, Mata & Pelisoli,2016, Faro & Pereira,2011Cordeiro,2009, Santos et al.,2007, Mays,1995). 
O racismo institucional na saúde pública e o preconceito ocasiona a depressão e a falta de conhecimento dos profissionais e usuários dos sistemas de saúde em relação a anemia falciforme (Lages, Silva, Silva, Damas & Jesus,2017). No estudo de Assari (2017), a instrução é um fator protetor contra a depressão maior em mulheres negras. Cordeiro (2009) enfatiza que a saúde da mulher negra brasileira ficou em segundo plano em função dos determinantes sociais enraizados na sociedade como racismo e gênero nos serviços de saúde, como exemplo as mulheres negras com anemia falciforme na Bahia. As mulheres negras percebem tratamento humilhante, sem cortesia e injusto em virtude dos constrangimentos que são expostas.
Segundo Xavier e Rocha (2017), mulheres negras portadoras de anemia falciforme percebem sua condição de saúde relacionada com a interseccionalidade, a raça e as relações de gênero e classe, o que gera uma cegueira pública deixando-as invisíveis. No estudo de Hall, Everelt e Hamilton-Mason (2012), sobre o estresse no ambiente de trabalho, os autores identificaram que as mulheres negras deparam com a mesma estrutura que as mulheres brancas, com um condicionante a mais que é a questão da diversidade sobre a desigualdade.
 As mulheres negras americanas enfrentam o sexismo e racismo como fatores estressores mediante as ponderações a seguir: na contratação e promoção; na defesa da raça e orientação; mobilidade na hierarquia, racismo e discriminação, isolamento e exclusão. Elas desenvolvem coping para lidar com o estresse. A discriminação percebida pelo afro americano causa pressão arterial sistólica e nas mulheres a diabetes. Raça e renda também levam a discriminação percebida (Dawson, Walker, Campbell & Egede,2015). 
As mulheres negras apresentam significativamente mais hospitalizações (Mulheres negras = 0.28; 95% CI, 0,00 – 0.55 [P = 0.048]) por falência cardíaca que as mulheres brancas (Dupre, Gu, Xu, Willis,Curtis & Peterson,2017).
Cabe reconhecer que, como campo de pesquisa, formulação e ação, a saúde da população negra se justifica: pela participação expressiva da população negra no conjunto da população brasileira; por sua presença majoritária entre usuários do Sistema Único de Saúde; por apresentarem os piores indicadores sociais e de saúde, verificáveis a partir da desagregação de dados segundo raça/cor; pela necessidade de consolidação do compromisso do sistema com a universalidade, integralidade e equidade, apesar deste último ter sido longamente negligenciado, especialmente do ponto de vista da justiça social; pela existência de obrigação amparada em instrumentos legais
.
Como visto, o principal elemento constituinte desse campo é o reconhecimento do racismo com um dos fatores centrais na produção das iniquidades em saúde experimentadas por mulheres e homens negros, de todas as regiões do país, níveis educacionais e de renda, em todas as fases de sua vida. Esse reconhecimento, conquistado no plano político, ainda não foi suficiente para ocupar o vazio deixado pela quebra da hegemonia das teorias eugênicas nas pesquisas do campo das ciências da saúde
.

CONSIDERAÇÕES FINAIS 
O objetivo deste trabalho foi mostrar maneiras de se interpretar o racismo institucional a partir da análise comportamental. Assim, após a apresentação das definições de racismo institucional e de alguns de seus indicadores, o fenômeno foi relacionado à análise comportamental das organizações.

Em resumo, este trabalho apresenta algumas concepções preliminares sobre uma análise comportamental da cultura voltada para o preconceito racial. Muitas análises ainda precisam ser feitas, como, por exemplo, uma análise pormenorizada dos fatores mantenedores de abordagens mais frequentes, maior número de prisões e/ou de assassinatos por policiais de pessoas negras em detrimento das brancas; fatores que podem estar relacionados a prisões injustas, como bonificações aos policiais que apreenderem certo número de armas, drogas ou realizarem certo número de prisões (e.g., Anistia Internacional, 2015), etc.
Para a desconstrução do racismo institucional, que atua de forma difusa no funcionamento cotidiano de instituições e organizações, provocando uma desigualdade na distribuição de serviços, benefícios e oportunidades aos diferentes segmentos da população do ponto de vista racial, precisasse de políticas públicas que provoquem uma desrracialização, mas, também, de reflexões acadêmicas sobre como operam esses mecanismos. Na área da saúde, esses mecanismos podem ser analisados como dispositivos de biopoder, na medida em que gerenciam a vida da população conforme um olhar racial. Demanda-se, então, a necessidade de realização de pesquisas qualitativas de abordagem etnográfica que reflitam sobre como opera o racismo no cotidiano das instituições
Este trabalho constitui um primeiro passo no compromisso da análise comportamental para com causas sociais de relevância científica e, principalmente, social. Espera-se que ele possa auxiliar outros pesquisadores interessados nessa e em temáticas relacionadas a realizar análises, mesmo que exploratórias, que possam, no futuro, guiar pesquisas empíricas e propostas de intervenção sobre a questão.
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